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t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a PUBLicaÇÃo coNstaNte No diÁrio 
oFiciaL Nº 35.009 de 15/06/2022, rEfErENTE À diariaS 
dE PorTaria Nº 976/2022 - SaGa, QUE GEroU o ProTocolo dE 
PUBlicaÇÃo: 814530.
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa.

Protocolo: 816158
torNar seM eFeito a PUBLicaÇÃo coNstaNte No diÁrio 
oFiciaL Nº 35.007 de 14/06/2022, rEfErENTE À diariaS 
dE PorTaria Nº 952/2022 - SaGa, QUE GEroU o ProTocolo dE 
PUBlicaÇÃo: 813694.
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 816157
terMo de aNULaÇÃo

o Presidente do conselho Estadual de Segurança Pública - coNSEP, no 
uso das atribuições legais, conferidas pela lei nº 7.584/2011, com altera-
ções da lei nº 8906/19, e resolução nº 351/18 de 12/12/2018 (regimen-
to interno do coNSEP), homologado pelo decreto nº 315/19 de 20/09/2019 
(doE nº 33.989 de 23/09/2019), e resolução nº 408/2020, homologada 
pelo decreto nº 1.465 de 12/04/2021;
considerando o dever da administração Pública em zelar pela legalidade 
de seus atos e condutas;
considerando o poder-dever de autotutela que goza a administração Pú-
blica para anular seus próprios atos, quando eivados de vícios, confor-
me Súmula 473 do STf;
considerando a constatação de alteração no Edital de convocação de Elei-
ção para ouvidor(a) do SiEdS, no item que trata das exigências para ins-
crição de candidatos, deixando de observar requisitos previstos na reso-
lução nº 270/2015-coNSEP de 01/06/2015, a qual regula o referido Pro-
cesso Eleitoral;
rESolVE:
aNUlar o EdiTal dE coNVocaÇÃo de 23/05/2022, publ ica-
do no doE nº 34.978 e republicado no doe nº 34.990 de 01/06/2022, em fun-
ção dos motivos acima expostos.
Belém, 20 de junho de 2022
UalaME fialHo MacHado
Presidente do coNSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 815637

.

.

oUtras MatÉrias
.

coNseLHo estadUaL de seGUraNÇa PÚBLica
 editaL de coNVocaÇÃo

o Presidente do conselho Estadual de Segurança Pública - coN-
SEP, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o que dis-
põe a lei nº 7.584/2011, alterada pela lei nº 8906/2019, em combina-
ção especial com resolução nº 433/coNSEP, homologada pelo decreto 
nº 2.132, de 20 de janeiro de 2022, que autoriza a abertura de comis-
são Técnica encarregada de coordenar o Processo Eleitoral no âmbi-
to do coNSEP, e pela resolução nº 438/coNSEP/2022, de 03 de março 
de 2022, republicado no doe N° 34.942 de 25 de maio de 2022, § 
2º - a comissão Técnica encarregada de dirigir os trabalhos para Eleição 
do(a) ouvidor(a) do SiEdS, com mandato no primeiro biênio governa-
mental 2023/2024, início previsto para janeiro/2023, na forma do regu-
lamento Processo Eleitoral, disposto no anexo da resolução nº 270/coN-
SEP, de 01/06/2015, homologada pelo decreto nº 1.364, de 01/09/2015, 
terá a seguinte composição: da coMiSSÃo: Presidente - defensor Público 
João Paulo carneiro Gonçalves ledo, defensora Pública Mônica Palheta 
furtado Belém dias - Suplente - defensoria Pública Estadual; Membros: 
advª andré Silva Tocantins - Titular, advª José Braz Mello lima - Suplente 
- ordem dos advogados do Brasil - Seção Pará, adm. inocêncio renato 
Gasparin - Titular - Secretaria de Estado do Trabalho Emprego e renda. 
da coNVocaÇÃo: as Entidades da Sociedade civil, constituídas na forma 
prevista nos arts. 1º e 3º, da lei nº 9.790, de 23/03/1999 e art. 2º, da lei 
nº 13.019, de 31/06/2014, com atuação no Estado do Pará, para se inscre-
verem e participarem do Processo Eleitoral para Escolha do ouvidor(a) do 
Sistema Estadual de Segurança Pública e defesa Social-SiEdS, para o biê-
nio 2023/2024, conforme dispõem as normas previstas no regulamento e 
em conformidade com as disposições previstas no presente Edital de con-
vocação e anexo, sob a coordenação da comissão Técnica; da iNScri-
ÇÃo: 01 a 12 de agosto de 2022, para participarem do presente pro-
cesso, as entidades devem inscreverem-se nesse período, no horário 
de 08 às 14 horas; da ElEiÇÃo do(a) ouvidor(a) do SiEdS, ocorre-
rá no dia 31 de agosto de 2022, com primeira chamada às 09h, antece-
dida da arguição dos(as) candidatos(as), em Sessão Extraordinária e Pú-
blica do conselho Estadual de Segurança Pública, a ser realizada no Ple-
nário Paulo celso Pinheiro Sette câmara do coNSEP, localizado na rua 
arcipreste Manoel Teodoro, nº 305, bairro de Batista campos, nesta cidade 
de Belém/Pa, o(a) as Entidades e os candidato(a) que preencherem os re-
quisitos e obtiver os votos exigíveis e previstos no regulamento, aprovado 
pela resolução nº 270/coNSEP, de 01/06/2015; do MaNdaTo do(a) elei-
to(a) exercerá mandato no biênio 2023/2024. da PoSSE ocorrerá na pri-
meira sessão do colegiado em 2023.
UalaME fialHo MacHado
Presidente do coNSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

editaL de coNVocaÇÃo
 aNeXo

1. das disPosiÇÕes PreLiMiNares
• O presente processo será regido pelo Edital de Convocação e o presente 
anexo, tendo por diretrizo regulamento do Processo Eleitoral para Esco-
lha do ouvidor do SiEdS, aprovado pela resolução nº 270/coNSEP, de 
01/06/2015, homologada pelo decreto nº 1364, de 01/09/2015 (doE nº 
32.963, de 02/09/2015);
• As Entidades da Sociedade Civil não poderão alegar sob hipótese al-
guma, o desconhecimento doregulamento referenciado no item 1, do Edi-
tal de convocação e deste.
2. do croNoGraMa do Processo eLeitoraL
•  01 a 12 de agosto de 2022: Período de inscrição em que a Comissão 
Técnica que alude a resolução nº 388/coNSEP, de 29/05/2020, ho-
m o l o g a d a  p e l o  d e c r e t o  n º  9 1 5  d e  2 1 / 0 7 / 2 0 2 0 ,  p u b l i c a -
do no doE nº 289 de 22/07/2020, encontra-se em condições de rece-
ber documentos obrigatórios e exigíveis nos arts. 3º, 4º e 5º, do regula-
mento do Processo Eleitoral, resolução nº 270/2015-coNSEP, para esco-
lha do ouvidor do SiEdS, com apresentação dos documentos da entida-
de e da pessoa indicada;
2.2. 15 a 17 de agosto de 2022: a comissão Técnica realizará análise da 
documentação recebida das Entidades da Sociedade civil e do indicado, 
e se necessário, solicitará quaisquer complementações, emitindo o deferi-
mento e/ou indeferimento da habilitação do indicado.
• 18 a 23 de agostode 2022: Após a análise documental e publicação do 
resultado, será concedido o prazo de 04 (quatro) dias úteis, para eventual 
interposição de recurso, a ser protocolado no setor competente da SEGUP;
• 24 a 26 de agosto de 2022: A Comissão Técnica no prazo de 03 (três) 
dias processará a análise dosrecursos, proferindo sua decisão, que deverá 
ser comunicada aos interessados por endereçamento eletrônico;
• Os documentos exigíveis para habilitação no pleito eleitoral, deverão ser 
protocolados no setorcompetente da SEGUP, instalada no prédio da SEGUP, 
rua arcipreste Manoel Teodoro nº 305, bairro de Batista campos, em Be-
lém do Pará, nos dias úteis e em horário compreendido das 09:00 horas 
às 14:00 horas, que os encaminhará imediatamente à comissão Técnica;
•AsEntidades da Sociedade Civil participantes do Processo Eleitoral se-
rão informadas pela comissão Técnica, dos resultados relativos ao pro-
cesso de habilitação e da aprovação dos seus candidatos que participa-
rão da arguição Pública,
3. da iNscriÇÃo
3.1 - das eNtidades
as Entidades da Sociedade civil, devem providenciar sua habilitação junto 
a comissão Técnica, dentro do prazo estabelecido no Edital de convoca-
ção, conforme os ditames abaixo, previstos nos arts. 3º e 4º da resolução 
nº 270/2015-coNSEP, homologada pelo decreto nº 1.364 de 01/09/2015 
– doE 32.963, de 02/09/2015;
•Estarregulamente constituída e apresentando cópia do Estatuto em vi-
gor, devidamente registrada em cartório de Títulos e documentos de Pes-
soa Jurídica;
• Apresentar cópiada ata de eleição da diretoria, dentro do período do mandato vi-
gente;
• Apresentar Ata da Reunião que aprovou a indicação do candidato a 
ser inscrito no ProcessoEleitoral para ouvidor do SiEdS, comprovando 
o vínculo do escolhido com a Entidade, e participante de seu quadro so-
cial pelo menos a dois (2) anos;
• Cópia do Cartão de Inscrição da Entidade ou Organização no Cadastro 
Nacional de PessoaJurídica – cNPJ;
•Provar sua regularidade para com as Fazendas Federal (Secretaria da Re-
ceita federal e Procuradoria-Geral da fazenda Nacional), Estadual e Municipal, 
do domicílio ou sede da Entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;
• Provar regularidade relativa à Seguridade Social junto ao INSS (Certidão 
Negativa de Débitos -CND) e ao FGTS (Certificado de Regularidade de Si-
tuação – crS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encar-
gos sociais instituídos por
3.2 - dos caNdidatos
São considerados exigências e requisitos para o candidato a ou-
vidor do SiEdS, conforme previsto no art. 5º da resolução nº 
270/2015-coNSEP, homologada pelo decreto nº 1.364, de 01/09/2015 – 
doE 32.963, de 02/09/2015:
• Possuir formação de nível Superior em qualquer área do conhecimento 
(art. 6º, do decreto nº755, de 11/06/2013);
• Ter exercido função ou cargo de gestão em período não inferior a dois (2) 
anos, na Entidade queatualmente estiver vinculado;
• Não ter sofrido Condenação Criminal transitada em julgada;
• Ter nacionalidade Brasileira;
• Estarem pleno exercício dos Direitos Políticos;
• Possuiridade mínima de 35 anos;
• Ser legalmentefiliado a mais de dois (2) anos a Entidade da Socieda-
de civil indicada;
• Não integrar e nem ter sido integrante dos órgãos que compõem o SIEDS, 
ou possuir parentesco até o 3º (terceiro) grau, ascendente, descendente 
ou colateral, com seus atuais membros.
do caNdidaTo a coNSElHEiro(a): cópia da cédula de identida-
de; cópia do cPf; Título Eleitoral com comprovante de votação; Quita-
ção do Serviço Militar (para pessoas do sexo masculino); declaração da 
Entidade que esta vinculado há mais de dois anos; atestados de antece-
dentes criminais; comprovante de residência;
4. da arGUiÇÃo PÚBLica
• A Arguição Pública estabelecida no art. 7º, do Regulamento do Processo 
Eleitoral para escolha doouvidor do SiEdS, resolução nº 270/2015-coN-
SEP, realizar-se-á em Reunião Extraordinária, convocada para essa finali-
dade, programada para o dia 31 de agosto de 2022, devendo ser proces-


